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148, Bairro Santa Amélia, em Belo Horizonte/MG, solicitaram o reconhecimento do 
direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da 
Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 73.499 de 14/08/2022, do terreno localizado 
na Rua São Jorge, s/n, Loteamento Nova Zelândia, Quadra 02, Lotes 38 e 40, Bairro 
Olho D'água em São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.295-321, numa área total de 
922,05m², ao qual faz parte do terreno com registro de matrícula nesta serventia de nº 
1.874, limitando-se ao Norte com o Loteamento Nova Zelândia, Quadra 02, Lote 36, Sr. 
João Martins Nunes; ao Sul com a Rua Vicente de Paula; ao Leste com o Loteamento 
Nova Zelândia, Quadra 02 e Lotes 39 e 41, Sr. Sérgio Henrique Gomes Nascimento;  
ao Oeste com a Rua São Jorge. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Técnico LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS – Técnico em Agrimensura – 
CFT nº 05214658427, TRT nº CFT2201844206. Assim sendo, ficam intimados 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos 
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro 
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da 
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida a usucapião 
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dada e passada 
nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte, aos 10 
(dez) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (2023). Certifico que os 
emolumentos foram recolhidos R$ 107,96; FDJ R$ 30,29; FRMP R$ 4,32; FCRCPN R$ 
10,10; ISS 5,40 = TOTAL: R$ 158,07.  Eu, Emanoel Freitas de Araújo, Aux. de Cartório, 
que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de outubro de 
2023.

Bel. JAIRO PROCÓPIO DE MOURA 
Notário e Registrador Interino

 

 PORTARIA N. º 0046, de 17 de outubro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 559/2023 
– IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN), LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 
04/10/2023 à 10/10/2023, à servidora GEOVANA DANTAS DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 1000683, ocupante do cargo em comissão de Assistente Administrativo do 
Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, em 
conformidade com o atestado médico apresentado pelo interessado e Comunicado de 
Decisão da Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de São Gonçalo do 
Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 04/10/2023.

São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de outubro de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PORTARIA Nº 162/2023.

CANCELA GRATIFICAÇÃO FG2 - LEI 1493/2015, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR, gratificação FG2, criada pela Lei nº 1.493/2015, 

concedida à JORZIANE MOURA XAVIER DE OLIVEIRA servidora efetiva, integrante 
da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de 
novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário, e seus efeitos partir do dia 01 de outubro de 2023.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de outubro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, o Bel. JAIRO 
PROCÓPIO DE MOURA, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em 
conformidade ao disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos 
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta 
Serventia em 09/10/2023, sob o nº 73.499, o requerimento pelo qual HILTON LINO DE 
ANDRADE, brasileiro, hoteleiro, casado com ADRIANA MARIA AMADO DA COSTA DE 
ANDRADE, brasileira, policial civil, residentes e domiciliados na Avenida da Sinfonia, nº 

IPREV

LEGISLATIVO

EDITAL
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